[image: image1.jpg]



CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

 GABINETE DO VEREADOR CLÁUDIO DAMIÃO


Nova Friburgo, 21 de Fevereiro de 2011.

Exmo. Senhor

Presidente da Câmara Municipal de Nova Friburgo

Vereador Sérgio Xavier

Requeiro a Vossa Excelência  a tomada das medidas necessárias à autuação e tramitação em regime de urgência da presente

INDICAÇÃO LEGISLATIVA,

a fim de que seja apreciada pelo Plenário desta Honrosa Casa de Lei a proposição aqui contida como Anteprojeto de Lei, nos seguintes termos:

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONCEDER ISENÇÃO OU REMISSÃO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO – IPTU E TAXAS INCIDENTES SOBRE IMÓVEIS EDIFICADOS ATINGIDOS POR DESLIZAMENTO,ENCHENTES,DESABAMENTOS E ALAGAMENTOS CAUSADOS PELAS CHUVAS OCORRIDAS NO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO A PARTIR DE 11 DE JANEIRO DE 2011.

A Câmara Municipal de Nova Friburgo aprova:

Art. 1º O Poder Executivo fica autorizado a conceder isenção ou remissão do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU e taxas incidentes sobre imóveis edificados atingidos por enchentes e alagamentos,deslizamento ou desabamentos causados pelas chuvas ocorridas no Município de Nova Friburgo a partir de 11 de Janeiro de 2011.

§ 1º Os benefícios a que se refere o caput do art. 1º observarão o limite de até 2 (duas) URM, relativo ao valor a recolher a título de IPTU e taxas, por exercício e por imóvel, na forma regulamentar.

§ 2º A isenção será concedida em relação ao crédito tributário relativo ao exercício seguinte ao da ocorrência do deslizamento,enchentes,desabamentos e alagamentos

Art. 2º Poderá, a critério de decisão da autoridade administrativa, em caso de não conceder o benefício na forma do § 2º do art. 1º, conceder a remissão prevista no caput do art. 1º, por meio de restituição das importâncias recolhidas a título de IPTU e taxas, na forma regulamentar. 

Art. 3º Para efeito de concessão dos benefícios de que trata esta lei, serão elaborados pelas Secretarias municipais, relatórios com a relação dos imóveis edificados afetados por enchentes e alagamentos.

§ 1º Consideram-se, para os efeitos desta lei, imóveis atingidos por  deslizamento,enchentes,desabamentos e alagamentos aqueles edificados que sofreram danos físicos ou nas instalações elétricas ou hidráulicas, decorrentes da invasão irresistível das águas e lama.

§ 2º Serão considerados também, para os efeitos desta lei, os danos com a destruição de alimentos, móveis ou eletrodomésticos.

§ 3º Os relatórios elaborados pelas Secretarias municipais de Assistência Social, Defesa Civil,na forma regulamentar, serão adotados como fundamento para os despachos concessivos dos benefícios.

§ 4º Os pedidos serão instruídos por escrito e constarão:

I – o número do cadastro e o endereço do imóvel;

II – a data da ocorrência e o início de prova acerca dos danos sofridos pelo imóvel com relação aos danos previstos nos §§ 1° e 2° deste artigo;

III – a declaração expressa dos signatários de que os imóveis relacionados sofreram algum dos danos descritos nos §§ 1° e 2° deste artigo.

Art. 4º O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de sua publicação.

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 6º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

A iniciativa, que não é nova, também conhecida como “seguro enchente”, já foi perfilada por Municípios como São Paulo, por meio da Lei nº 14.493/2007 e do Decreto 48.767/2007.

Pelo presente projeto busca-se a minoração dos prejuízos causados pelas últimas enchentes, enquanto se aguardam as obras necessárias para a efetivação plena do esgotamento pluvial no Município.

Doravante, em matéria tributária, não há competência privativa do Poder Executivo (STF, Plenário, ADI 3205/MS. Rel. Min. Sepúlveda Pertence. DJ 17.11.2006), mas, sim, de iniciativa concorrente com o Legislativo. A título de exemplo, cita-se o entendimento abaixo transcrito oriundo do TJRS, que segue a mesma linha de orientação de reiterados julgados do STF:

Ação direta de inconstitucionalidade. Lei Municipal, de iniciativa do Poder Legislativo, que concede Isenção ao cidadão desempregado do pagamento de taxa de inscrição em concursos promovidos pelos órgãos públicos do município de cidreira. Inexistência de vício de iniciativa. não há falar em reserva de iniciativa quanto à matéria tributária. o art. 61, §1º, ii, “b” da Constituição Federal não é de observância cogente pelos Estados e Municípios. aplicabilidade restrita aos territórios. precedentes do Supremo Tribunal Federal. ação direta de inconstitucionalidade julgada improcedente. unânime. (ação direta de inconstitucionalidade nº 70024463994, tribunal pleno, tribunal de justiça do RS, relator: Luiz Felipe Silveira Difini, julgado em 10/11/2008) (grifou-se)

Superando, então, o vetusto entendimento, que ainda infelizmente repousa sobre algumas cabeças, de que o Legislador não pode trilhar o âmbito tributário, a mais lapidar razão de convencimento está no recente processo em que se atacava uma lei taquarense de iniciativa da edilidade, onde o mesmo teve por resultado um julgamento de improcedência (!). Assim, restou limpidamente demonstrado que o Legislativo possui poder de iniciativa em direito tributário, consoante entendimento do Egrégio TJRS abaixo ementado:

adin. matéria tributária. as leis que disponham sobre matéria tributária não se inserem dentre as de iniciativa privativa do chefe do Poder Executivo. competência comum ou concorrente dos poderes Executivo e Legislativo Municipais. precedentes do Supremo Tribunal Federal. caso em que é de ser julgada improcedente a ação de declaração de inconstitucionalidade da lei n.º 3.941/07 do município de Taquara, que dispõe sobre a concessão de isenção de IPTU para aposentados, inativos, pensionistas, deficientes físicos e mentais. Ocorre que as leis que disponham sobre matéria tributária não se inserem dentre as de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo, a contrario sensu do art. 61, § 1º, inciso II, letra “b “, da Constituição Federal. Em se tratando de matéria tributária a competência para iniciar o processo legislativo é comum ou concorrente dos poderes executivo e legislativo municipais. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. ação julgada improcedente, por maioria. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70022030340, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator Vencido: João Carlos Branco Cardoso, Redator para Acordão: Marco Aurélio dos Santos Caminha, Julgado em 04/05/2009)

Sala Jean Bazet, em 21 de Fevereiro de 2011.

      Edson Flavio Coelho

  Vereador 


[image: image1.jpg]